
 
 
 
 

REQUERIMENTO DE URGÊNCIA 
 
  Senhor Presidente, 
 
 Requeremos, nos termos do artigo 155, do Regimento Interno da 
Câmara dos Deputados, urgência para apreciação do Projeto de Lei   nº 2.086 
de 2007, que “Dispõe sobre o  desconto de créditos da Contribuição para o 
PIS/PASEP e  da COFINS, na aquisição do mercado interno ou importação de 
bens de capital destinados à produção dos bens relacionados nos anexos I e II 
da Lei n° 10.485, de 3 de junho de 2002, e dos produtos classificados na 
Tabela de Incidência de Imposto Sobre Produtos Industrializados – TIPI, 
aprovada pelo Decreto n° 6.006, de 28 de dezembro de 2006; autoriza a 
concessão de subvenção econômica na operações de empréstimo e 
financiamento destinadas às empresas dos setores de calçados e artefatos de 
couro, têxtil, de confecção de móveis de madeira; e dá outras providências ”. 

 
 
Sala das Sessões, em 19 de setembro de 2007.            
 
 

 
 

Bloco PMDB, PSC,PTC 

 
 

Líder do PT 
 
 
 

Bloco PSB,PDT,PcdoB,PMN,PHS,PRB 

 
 
 

Líder do PSDB 
 
 
 

Líder do DEM 

 
 
 

Líder do PP 
 
 
 

Líder do  PR 

 
 
 

Líder do PTB 
 
 
 

Líder do PPS 

 
 
 

Líder do PV 
 
 
 

Líder do PSOL 

 
 
 

Líder do PtdoB 
 


